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DECRETOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DECRETO N. 5341/GAB/PM/JP/2015
21 DE OUTUBRO DE 2015

Nomeia Comissão Especial para proceder à localização e avaliação de lotes 
de terra urbano objetivando a aquisição para construção da sede do Fundo 
de Previdência Social, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade em adquirir um lote de terra urbano para que 
seja construída a sede do Fundo de Previdência Social do Município, e

Considerando o teor do Memorando n. 347/2015 do F.P.S., e dos docu-
mentos juntados no Processo Administrativo nº 1-12852/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à localização e 
avaliação de lotes de terra urbano para aquisição objetivando a construção 
da sede do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná, inte-
grada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a presidência 
do primeiro:

I – Almir dos Santos Ocampos; 
II – Adelmo Apolinário da Silva;
III – Vagner Pereira Alves.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no sentido 
de levantar todas as opções que se adaptem às necessidades da referida 
construção descrita no caput do artigo 1º.

Art. 3º Os trabalhos de localização e avaliação, deverão ser concluídos no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Comissão encaminhar a este Gabinete 
relatório conclusivo da localização e avaliação dos lotes urbanos.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2015

DECRETO N. 5342/GAB/PM/JP/2015
21 DE OUTUBRO DE 2015

Concede gratifi cação de produtividade, aos servidores efetivos da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, nos termos da lei Municipal n. 
2373/2013, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013, 

Considerando o teor do Memorando nº 94/SEMOSP/15,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Gratifi cação de Produtividade calculada sobre o 
vencimento, aos servidores constantes do Anexo Único do presente decreto.

Parágrafo Único. A gratifi cação ora concedida refere-se à produção rea-
lizada durante o mês de setembro de 2015, a ser paga, preferencialmente 
na Folha do mês de outubro de 2015.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nos 2211/GAB/PM/JP/2013 e 2964/
GAB/PM/JP/2014.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 5343/GAB/PM/JP/2015
21 DE OUTUBRO DE 2015

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
838 04.122.0001.2050.0000 Manut. Atividades da Secret. Agricultura e 
Pecuária 24.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município
 
859 20.605.0010.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
22.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 11 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO
904 04.122.0001.2053.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Governo 
3.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 169/CPL/PMJP/RO/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 14959/2014/SEMAS

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 
2002, da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 
n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Com-
plementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
aquisição de material de consumo (vestuário e calçados), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor Es-
timado: R$ 25.803,46 (vinte e cinco mil, oitocentos e três reais e quarenta 
e seis centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de Abertura: 06 
de novembro de 2015, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF). Local: 
Sala da CPL, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio 
Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade 
de Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.
br), poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
855 20.605.0010.2002.0000 Apoio ao Feirão do Agricultor -46.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
964 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Esportivos 
-3.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de outubro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013
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